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Estado do Ceará 2 { ÂBfl. 2023

Câmara Municipal de limoeiru do
Dialogo, Compromisso e Trabalho
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EMENDA supnessvl N'@ t2023 DE í9 DE ABRIL DE 2023 AO
DE LEt N" 033/2023 DE 14 DE MARçO DE 2023.

Suprima-se o Parágrafo 2' do Artigo í6 do Projeto de Lei N'
03312023 de 14 de março de 2023, que tem a seguinte redaçâo:

"§2".A partir de 2027, serâ exigido Nível
Superior Completo para candidatura ao
Conselho Tutela. "

Sala das SessÕes da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, 19 de
abril de 2023.
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Estado do Ceará

Câmara Municipal de Limoeiru do Norte
Dialogo, Compromisso e Trabalho

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por objetivo sanar vicio presente no parágraÍo
supracitado. O dispositivo traria a exigência de nÍvel
Conselho Tutelar, o que foi julgado, no Recurso
INCONSTITUCIONAL pelo Supremo Tribunal Federal

superior para a ndidatura ao
aordi ri .278.í 98/SP,


